
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA No 3299/202'|-SAD

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuiçóes.

RESOLVE:

CONCEDER a EDINALDO DA SILVA, Guarda Municipa!,

Matrícula no 50698, lotado(a) na Autarquia Municipal de Segurança,

Transito e Transporte, licença por (08) oito dias, em virtude do

Íalecimento de sua esposa: lone Pereira Dos Santos Silva, conforme

dispõem o Art. 170, inciso ll, da Lei no 6.123 de 20107168 do EFPC-PE,

adotada pelo Município através da Lei Municipal n'.2.836 de 22107197,

com vigência a partir de 2910812O24 a O51O912024.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipa I de Administração, em 17 de setembro de2024.

Antônio Acácio 5antana de Godoy
Secretário de Administraçâo

PoÍtaria OO.l

A Acácio Santana de Godoyn
Secretário de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Avenida Rui Barbosa. 1440 - Heliópolis - Fone (087) 3762-7000

E-mail: rhgaranhuns@gmail.com
CEP 5529E-000 Caranhuns PE
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